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Senhor Presidente: 

 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 

Tiago Rodrigues Cervantes, solicitando que informe a esta Casa de Leis sobre a possibilidade 

de se realizar um convênio com o Ministério da Saúde para a aquisição de uma Unidade 

Odontológica Móvel (UOM), através do Programa Nacional de Saúde Bucal – Brasil 

Sorridente. 

Durante anos, a Odontologia esteve à margem das políticas públicas de saúde. 

O acesso dos brasileiros à saúde bucal era extremamente difícil e limitado. Esta demora na 

procura ao atendimento, aliada aos poucos serviços odontológicos oferecidos, faziam com que 

o principal tratamento oferecido pela rede pública fosse a extração dentária, perpetuando a 

visão da odontologia mutiladora e do cirurgião-dentista com atuação apenas clínica. 

                          Para mudar esse quadro, em 2003 o Ministério da Saúde lançou a Política 

Nacional de Saúde Bucal – . O Brasil Sorridente constitui-se em uma série de medidas que 

visam a garantir ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal dos brasileiros, 

fundamental para a saúde geral e qualidade de vida da população. 

Seu principal objetivo é a reorganização da prática e a qualificação das ações 

e serviços oferecidos, reunindo uma série de ações em saúde bucal voltada para os cidadãos 
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de todas as idades, com ampliação do acesso ao tratamento odontológico gratuito aos 

brasileiros, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS). 

                          As principais linhas de ação do programa são a reorganização da atenção 

básica em saúde bucal (principalmente com a implantação das equipes de Saúde Bucal (ESB) 

na Estratégia Saúde da Família (ESF), a ampliação e qualificação da atenção especializada 

(especialmente com a implantação de Centros de Especialidades Odontológicas CEO e 

Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias) e a viabilização da adição de flúor nas estações 

de tratamento de águas de abastecimento público. Também, o Brasil Sorridente articula outras 

ações interministeriais. 

As Unidades Odontológicas Móveis (UOM) são consultórios odontológicos 

estruturados em veículos devidamente adaptados e equipados para o desenvolvimento de 

ações de atenção à saúde bucal, a serem realizadas por equipes de saúde bucal vinculadas às 

equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF). As UOM são adquiridas pelo Ministério da 

Saúde e cedidas aos respectivos gestores municipais do SUS mediante Termo de Doação 

definido pela legislação em vigor, diretrizes e parâmetros estabelecidos em portaria. 

Cada unidade conta com um consultório odontológico completo, com a 

mesma capacidade de atendimento de um consultório odontológico tradicional, contendo 

cadeira odontológica, raio-x, autoclave para esterilização do material, além de equipamentos 

dentários para o uso dos profissionais. Cada uma delas pode realizar cerca de 350 

atendimentos por mês. 

Para ampliar a assistência bucal na rede pública de saúde do Brasil, 107 

municípios de 20 estados receberam, 117 Unidades Odontológicas Móveis. Dentre as 

unidades, sete delas para o estado de São Paulo, sendo distribuídas três para a grande São 

Paulo e quatro para  as cidades do Vale do Ribeira.  

Também foram beneficiados com a ação cinco Distritos Sanitários Especiais 

Indígenas. A expectativa do Ministério da Saúde é que mais de 350 mil pessoas residentes em 

locais de difícil acesso, populações indígenas e em situação de rua passem a ter acesso a 

tratamento dentário. Ao todo, foram investidos R$ 18 milhões na compra dos veículos e 

equipamentos, além de R$ 6,5 milhões por ano que serão repassados pelo governo federal 

para o custeio das unidades. 
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Estes serviços proporcionam acesso às ações de saúde bucal para mais de 80 

milhões de pessoas. Através do convênio já foram realizados mais de 129 milhões de 

procedimentos de promoção e prevenção e mais de 120 milhões de procedimentos clínicos, de 

diagnóstico e reabilitadores. 

 

Diante disso, requeiro as seguintes informações: 

 

 Existe a possibilidade do Município de Itanhaém realizar essa parceria e 

adquirir para o Município uma Unidade Odontológica Móvel? 

 No caso da resposta ser sim, em quanto tempo ela estará disponível para o 

atendimento da população? 

 No caso da resposta ser não, quais são os impedimentos? 

Os questionamentos formulados objetivam levar à população informações 

relativas a questões importantes de saúde, pois sabemos que existe uma grande fila de espera  

para se conseguir atendimento odontológico no Município, e que as pessoas de renda mais 

baixa não possuem condições de pagar por Clínicas particulares, visto que os serviços 

odontológicos quase sempre são caros e acabam não cabendo em seus orçamentos mensais, 

ficando estas pessoas sem qualquer tratamento odontológico. 

 

 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 22 de Fevereiro de 2023. 

 

 

Fernando da Silva Xavier de Miranda  

Vereador 
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